
ADÉRITO JORGE DE ABREU CARDOSO
Revisor OÍicial de Contas no 646

RELATÓRIO E PARECER DO FISCAL ÚNICO

Ao Conselho de Fundadores:

1 - Nos termos da Lei e dos Estatutos da FUNDAçÃo GrL EANNES Fp., vem o Fiscar único
apresentar o relatório da sua acção fiscalizadora exercida no decurso do exercício de 201g, renoo
presente a certiÍicação Legal das contas, cujos conteúdos se dão como integralmente reproduzrdos
por merecerem a sua concordâncÍa.

2 - o Fiscar único acompanhou o evoruir da actividade da Empresa, examinou os
documentos contabilísticos, a regularidade dos registos e livros de contabitidade e inteirou-se dos
actos da Administração da qual sempre recebeu prontamente os esclarecimentos solicitados, o que
com satisfação registou e agradece.

3 - o relatório do conserho de Administração satisfaz os requisitos exigidos por Lei.

4 - Em face do exposto sou do parecer que:

1) aproveis o reratório de gestão, o baranço, a demonstração de resurtados por
naturezas e por funções, a demonstração das alteraçÕes no capital próprio, a
demonstração dos fluxos de caixa e o respetivo anexo, respeitantes ao exercício
de 2018;

2) aproveis a proposta de movimentação de resultados expressa no relatório do
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Conselho de Administração e a sua corresp"óndente cobertura.

Viana do Castelo, 21 de maio de 2019
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